CONSIDERACOES FINAIS

ANEXO 1

Foram identificadas 88 espécies ndo indigenas da fauna terrestre e dulciaquicola com
reproducdo confirmada em Portugal continental.

Anexo I
Diferenca nespécies
N° . Distribuicao Ano . . =
espécies estabelecidas nat ra<l} introducio Via de introducao
i u i u
P (DL 565/99 e actual) ¢
15 Coleoptera
3 Diptera
2 Hemiptera
H t Origens . Transporte clandestino através de
Insectos 42 +39 9 Homoptera . g Desconhecido P
3 Hymenoptera diversas bens e/ou pessoas
5 Lepidoptera
1 Neuroptera
1 Thysanoptera
Comercializac@o de espécies
, América do Posterior a |vivas e deslocacdo natural através
Crustaceos 2 0 R
Norte 1979 de cursos de agua
transfronteiricos
. oo, . Suspeita-se que tenha sido
Bivalves 1 0 SE Asia Década de 80 P J ’q
através de dgua de lastro
, Origens . Suspeita-se que tenha sido
Gastropodes 2 +1 |Physella acuta . g Desconhecido P . ,q
diversas através de dgua de lastro
Pesca desportiva, controlo da
maldria, deslocacdo natural
através de cursos de dgua
. . |transfronteiricos, fuga de
. 43% América| 86% posterior . 9, g N
Peixes 14 +1 |Alburnus alburnus . aquicultura e libertacio
do Norte |a década de 50]|.
incorrecta na natureza de
espécies utilizadas para fins
experimentais e/ou apreciadas em|
aquariofilia
. I ) Suspeita-se de evasdo de
Anfibios 1 +1 |Xenopus laevis Africa Austral| Década de 70? P .,
laboratério cientifico
Transporte clandestino através de
. Origens 80% década de|bens e/ou pessoas,
Répteis 4 +1 [Podarcis sicula . & ¢ e p o .
diversas 90 evasdo/libertagdo intencional de
animais de companhia
Espécies cuja reproducao
-11 .
nunca foi confirmada
Acridotheres cristatellus ¢ . e Evasdo ou libertacdo de aves de
o Asia e Africa . . o
Aves 15 Cairina moschata Subsariana Década de 80 |cativeiro, utilizadas com fins
+5 |Leiothrix lutea ornamentais ou cinegéticos
Lonchura punctulata
Streptopelia roseogrisacea
D, d . c
dma dama Transporte clandestino através de
Genetta genetta . 71% .
. ) Origens . _|bens e/ou pessoas, tentativa de
Mamiferos 7 +5 |Herpestes ichneumon . naturalizada h4 . - .
. diversas . J domesticacgdo e evasdo de quintas
Mustela vison varios séculos N
: de producio de peles
Ovis ammon
Total 88 53




As diferencas verificadas entre a proposta de lista adiante apresentada e a constante do
Dec.-Lei 565/99 de 21/12 ndo se devem unicamente a novas introducdes. Algumas
espécies (e.g. mamiferos), por se encontrarem naturalizadas ha vdrios séculos no
territério nacional, ndo foram consideradas no anterior diploma. Contudo, pelo facto da
sua introducdo ter sido via antropogénica, optou-se por inclui-las no anexo I. Esta op¢éo
permite igualmente a uniformizacdo com o adoptado no Livro Vermelho dos
Vertebrados de Portugal (Cabral et al., 2005) que também as define como espécies ndo
indigenas.

Para outras espécies (e.g. insectos) apenas agora foi possivel reunir mais informagao.

A introducdo e dispersdo intencional ou acidental da maioria das espécies indigenas estd
directamente relacionada com actividades comerciais que constituem um importante
recurso econémico.

Dos vertebrados, as aves e os peixes sdo 0s que apresentam um maior nimero de
espécies estabelecidas, estando as principais vias de introdugdo relacionadas com o
comércio de animais de companhia e a promogéo da pesca recreativa.

No caso de espécies aqudticas, a deslocacdo natural através de cursos de adgua
transfronteiricos e o transporte através de dgua de lastro sdo também relevantes vias de
entrada.

O sucesso do estabelecimento de espécies ndo nativas é de um modo geral maior em
dreas mais alteradas pelo homem ou com baixa riqueza especifica.
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ANEXO III

61 espécies integram o anexo III das quais 26 possuem populacdes vidveis no territorio

nacional.
Anexo III
. L Outra
Risco| Com pop. Potenciais vias de . ~
Invasor . . ~ Impactos informacao
Ecol. | estabelecida introdugdo
relevante
Transporte
clandestino através de c tici | i "
. ompeticio pelo espaco e alimento e
Insectos 0 4 2 bens (em particular |. P ? P . pag .
introdugdo parasitas e enfermidades
plantas ou solo) e/ou
pessoas
L. . . |Competi¢cdo com Austropotamobilus | 75% nativas
, Comércio de espécies . . ~ ‘o
Crustaceos 2 2 2 . . pallipes , predagdo e introdugdo de  |da América do
vivas para alimento . .
parasitas e enfermidades Norte
Navegacdo maritima ¢ . .. .
. . . Competi¢do com espécies nativas e
Bivalves 1 4 1 comércio de alimento - ~
. reducdo do placton
vivo
Navegacgdo maritima e]Competicao, alteragdo da composi¢ao
Gastrépodes 0 2 1 comércio de alimento |floristica com diminuigdo da
Vivo producdo primaria
Pesca desportiva,
aquicultura, comércio
de animais de Competicao pelo espago e alimento,
Peixes 7 10 13 companhia e predagdo, hibridagdo, introdugéo
deslocagdo através de |parasitas e enfermidades
cursos de dgua
transfronteiricos
Ranicultura, comércio
. de animais de Competicao pelo espaco e alimento,
Anfibios 1 3 1 . p~<; p . 139
companhia e controlo |predagio e hibridagdo
bioldgico
Tartarugas
L. Comércio de animais |Competi¢cao pelo espaco e alimento, nativas da
Répteis 1 5 1 . P ~ sdop pag .
de companhia predagdo América do
Norte
Comércio de animais |Competi¢do pelo espaco e alimento, 70%
Aves 0 10 4 . o .
de companhia hibridacao Passeriformes
L. . . |Competicao pelo espaco e alimento,
Comércio de espécies P ~ §40P N i . .
de cativeiro utilizados predagdo, alteracdo composi¢ao 56% nativas
Mamiferos 0 9 1 . floristica com diminui¢@o da da América do
em quintas de .. -
~ produgdo primaria, introducao Norte
producio de peles . .
parasitas e enfermidades.
Total 12 49 26
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Os peixes s3o o grupo taxondmico com maior representatividade neste anexo (28%) e
com maior nimero de espécies com caracteristicas visivelmente invasoras.

Gastrépodes

B Invasor

Insectos .
O Risco Ecol.

Crustaceos

Anfibios

Bivalves

Répteis
Mamiferos '
Aves y
Peixes 19 '
T T T T T 1
8 10 12 14 16 18

N° espécies

As espécies deste anexo sdo internacionalmente consideradas como sendo das espécies
invasoras com maior impacto na biodiversidade.

Verifica-se que as invasOes estdo fortemente ligadas a taxonomia da espécie, sendo
reconhecido que determinados géneros e mesmo familias taxondémicas possuem
caracteristicas mais nefastas do que outras, apresentando visivelmente um elevado
nimero de espécies invasoras (e.g. Trachemys spp., Familia Centrarchidae), facto
intrinsecamente ligado aos respectivos atributos bioldgicos.

O crescimento rapido, a maturidade sexual mais adiantada, a elevada fecundidade, a
adaptabilidade a diferentes habitats e/ou condi¢cdes e a associacdo com actividades
humanas, sdo algumas das caracteristicas das espécies ndo indigenas, que lhes facilita o
sucesso de colonizagdo verificado nas dltimas décadas.

No entanto, o sucesso como invasoras deve-se nao so as caracteristicas acima descritas,
a auséncia de predadores e competidores naturais mas, também, a proliferacdo de
habitats artificiais favordveis a sua rdpida dispersdo. Dada a sua natureza confinada, os
ecossistemas aquaticos sao dos mais vulnerdveis a invasdes bioldgicas.

O maior impacto originado € a competi¢do, a predagdo e a hibridagdo com espécies
nativas, que provocam uma diminui¢do da biodiversidade com alteragdo de processos
bioldgicos. A esta homogeneizacdo bidtica estd associada a redugdo da qualidade
ambiental.
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Tendo em conta que a deteccdo de impacte negativo significa que a proliferacdo de uma
espécie invasora ja ocorreu e que o aumento de espécies exéticas constitui a perda de
valores regionais e facilita a homogeneizagdo das espécies num nivel global, & incerteza
da espécie ser in6cua, optou-se a atribuicdo do estatuto de Risco Ecoldgico.

Estando o interesse comercial intrinsecamente relacionado com potenciais introdugdes,
tentaram igualmente incluir-se no anexo III espécies com algum risco ecoldgico
associado e que poderdo estabelecer-se na natureza por via do comércio. Entende-se que
o principio precauciondrio patente neste diploma, que impede a introducio de qualquer
espécie alctone na natureza, podera néo ser suficiente no que respeita a introducao por
evasdo de espécies de cativeiro (animais de companhia ou exploragdo de espécimes
Vivos).

Contudo, tal como verificado com a proibicdo de Trachemys scripta elegans (ver
capitulo referente aos Répteis), as espécies sdo rapidamente substituidas, havendo o
risco de se promover o comércio de outras espécies melhor adaptadas as caracteristicas
do nosso pais.

Para reduzir o problema da introducdo de espécies exdticas e para desenvolver um
programa de controlo de espécies invasoras é necessdrio a divulgacdo sobre o seu
potencial risco ecoldgico. Apenas com a sensibilizacdo e intervencdo do cidadio é
possivel mudar priticas e comportamentos até entdo verificados. Se esta mudanca nao
se realizar, muitas mais introducdes serdo cometidas no futuro e o interesse comercial e
respectivos beneficios econdmicos prevalecerdo sobre a conservacio da biodiversidade.

Relativamente ao Decreto-Lei n. 565/99 de 21 de Dezembro verifica-se um aumento no
nimero de espécies com estatuto invasor ou risco ecoldgico, destacando-se o facto das
12 espécies invasoras (Procambarus clarkii, Pacifastacus leniusculus, Corbicula
fluminea, Ameiurus melas, Cyprinus carpio, Esox lucius, Gambusia holbrooki*,
Lepomis gibbosus*, Micropteurs salmoides, Sander lucioperca, Xenopus laevis e
Trachemys spp.) virem a ser objecto de um plano nacional ou local com vista ao seu
controlo ou erradicagéo.

Proposta alteracio Dec. Lei 565/99
Invasor | Risco Ecol.|] Invasor |Risco Ecol.

Insectos 0 4 0 0
Crustaceos 2 2 0 1
Bivalves 1 4 0 2
Gastropodes 0 2 0 0
Peixes 7 10 2% 5
Anfibios 1 3 0 1
Répteis 1 5 0 4
Aves 0 10 0 1
Mamiferos 0 9 0 8
Total 12 49 2 22

Apesar de actualmente ndo causarem ameacgas perceptiveis, existe a possibilidade de
que espécies ja estabelecidas mas nao incluidas no anexo III, possam no futuro
representar uma grave ameaca a biodiversidade. Algumas espécies permanecem em
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equilibrio até este ser interrompido por alteragdes naturais ou antropogénicas,
facilitando a ripida expansdo e desencadeando o processo de invasdo bioldgica.
Deverdo ser periodicamente realizadas actualizagdes dos anexos deste diploma,
permitindo desta forma uma intervengdo o mais atempada possivel.
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